
Santa Maria do Oeste, 08 de Janeiro de 2025.

AC/ Secretaria Municipal de Administreção.
Setor de licitação.

Solicitamos através deste aditivo contratual de prazo de 120 dias (04
meses), conforme processo administrativo no. 1O412024 pregão eletrônico no.

06112024 dos itens abaixo listados, conforme empresa ganhadora e número dos
contratos individuais.

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS
CNPJ: 17.ó76.ó4210001-08

CONTRATO O2I2O25

I EM DESCRTÇA()
001 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÂO 5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA :

XAROPE I2OML
002 ACEBROFII-INA, CONCENTRAÇÃO: IO MGÀ4L, FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE I2OML
008 ACIDO TRANIXAMICO 50 MG,A4L INJETAVEL 5 ML
009 ADENOSINA3MG/N4L2ML
011 ALOPI.IRINOL. DOSAGEM: 100 MG
012 AMBROXOL. COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: O TTICÀIT,

FORMA I..ARMI\CEUTICA: ){AROPE IOO ML
013 AMBROXOI-, COMPOSIÇÃO: SAL CI-ORIDRATO. CONCENIRÁÇÃO: 3 MG/]VíL.

FORMA FARMACEUTICA: XAROPE IOO ML
014 AMTNOFILINA 24 MG/TÍL TNJETÁVEL IO ML
015 BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO: gENZAUNAT, DOSAGEM:600.OOOUI.

USO:INJETÁVEL
017 tsETAIS'I]NA DICLORIDRATO. 24 MG
0l E BE TAMETASONA COMPOSIÇAO: DIPROPIONATO APRFISENTÂÇÃO:

ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO. DOSAGEM: 5MG+2MG USO:
INJETÁVEL I ML

019 BETAMF:'IASONA, COMPOSIÇÃO: DI PROPIONATO
020 BICARBONA'tO DE SODIO
021 BROMOPRIDA 4MGA4L C/ 2OML SOI.UÇÀO ORAL
023 BROMOPRTDA, DOSAGEM: l0 MG
026 CARVEDILOL 3,125 MG
028 CEFTzuAXONA IG INJETAVEL
031 CETOPROFENO IOO MG PÓ INJETÁVEL
032 CETOPROFENO 50 MG INJETAVEL 2 ML
036 CIMETIDINA 3OO MG INJETÁVEL 2ML
041 CLONTDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 0,1 MG
043 CLORETO DE POTÁSSIO I9,I% TNJETÁVEL IO ML
044 CLOREXEDINA 2% DECERMANTE IOOO ML

t
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0,t5 CLORII)RAI'O DE BAMIFILINA 600 MG
046 CLORIDRÁTO DÊ] ONDANSETRONA 4MCA4L INJETAVI.], 2 MI,
04'7 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG INJETAVEL 2 MI,
051 DAPAGI,IFOZINA IO MG
051 DESI,ANOSID,O
054 DESLORATADINA CONCENTRAÇÂO: 0,5 MG/N4I,, FRASCO 60,00 ML F'ORMA

FARMACÊUTICA: XAROPE
055 DEXAMETASONA 4MG/ML 2.5 ML
056 DEXAMETASONA + TIAMINA + PIRIDOXINA + CIANACOBALAMINA INJ 2

AMP I ML+2M
058 DEXCI-ORFENTRAMINA MALEATO. COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA Á

BETAMETASONA, CONCENTRAÇÀO: 0.4 MG + O,O5 MC/ML FORMA
FARMACEUTICÁ: XAROPE 120 ML

062 DICI.OFENACO. APRT.;SENTAÇÃO: SAI, SÓDICO, DOSAGEM: 50 MG
06.1 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMTDO
065 DIPIRONA 5OO MGÀ4I, INJETAVL]L 2 MI,
067 DOPAMINA 5MGÀ4L INJE tAvtrl 10 ML
068 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MGÀ,!I., FRASCO 100,00 ML APRESENTAÇÂO:

XAROPE
069 DROPROPZINA DOZAGEM: 1,5 MG/.I\,IL, FRASCO 120,00 ML APRESENTAçÃO:

XAROPE
070 EMPAGLIFLOZINA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À LNAGI,IPTINA,

aoaaovlp,tçÃo: 25 MG + 5MG
071 EMPACiLIFLOZINA. CoNCENTRAÇÁO: 25 MG
072 EPINEFRINA I MCiÀ4L INJETAVEL I ML
077 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM

DIPIRONA SODICA. DOSACEM: ó,67MG + 3]]MGA4L. INDICAÇÃO: SOLUÇÃO
ORAL 20 ML

078 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAçÃO: ASSOCIADA COM
PARECETAMOL, DOSAGEM: l0MG + 500MG

079 ESCOPOLAMINA BUTII-BROME'IO DOSAGEM: loMG/ML, INDICAÇÃO:
sol-uÇÀo oRAL 20 ML

081 ESPIRoLACToNA 25 MG
082 ETILEFRINA CLORIDRATO COMPOSIÇÃO: IOMG/}4L :INJETÁVEL
083 EXTRATO MEDICINAL
086 FENITOÍNA SóDICA, DoSAGEM: ICO MG
090 FITOMENADIONA 10 MGA,ÍL INJETAVEL I MI-
091 FLUTICASONA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO UMECLIDÍO VILANTERAL

coNCENlX,{ÇÃO: I0OMCG/DOSE + 62,5 MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE, FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA INALAÇAO.ADICIONAL: COM INALADOR. 30
DOSES.

094 GLTCOSE 25OlO SOLUÇÂO TNJEI'AVEL. SIS'TEMA FECHADO AMPOLA 1O Mi-
095 GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJE'IAVEL, SISTEMA FECHADO AMPOLA IOML
098 I{IDRAI,ÁZINA 20 MGA4L INJETAVEL I ML
099 HIDRAI,AZINA DOSAGIJM 25 MG
103 LACTULOSE. 667 MG/ML. SOLUÇÂO ORAL r20 Mt.
104 LEVANLOpTPTNO qE§rLATO. CONCENTR ÇÂO: 2.5MC
t05 LEVOI'I.OX^( lNO CONCF.N rR^ÇÀO 750 MG
106 LEVOT-LOXACINO. DOSAGEM:500 MG
110 LIDOCAINA 2% 20 MI.
111 LIDOCAINÂ 2% GELEIA 3OG
111 METII.IIRGOMI:TRIN^ MALEAI-O DOSAGEM:0,2 MC,/lúI-

INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL
I 16 METOPROLOL CONCENTRAÇÃO:I FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TNJETÁVE.

MG/ML FORMA
r20
123 NIMF]SULINA. DOSAGF]M IOO MO
124 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO CONCENTRAÇÃO:100.000 U+200Jv1G/G

POMADA 60 G
t25 NISTATINA CREME VAGINAL 60 cR DOSAGEM: 25.000 tlvc
126 NOREPINEFRINA 2 M(i,ML 4 ML
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t2'1 OCITOCINÁ 5 UI/I\4L INJETAVEI- I MI-
l2E OI,MESARTANA MEDOXOMII,A + I IIDROCI,OROTIAZIDA 40 MG + I2,5 MG
129 OI,MESARTANA MEDOXOMII,A 20 MG
l]0 OÍ,MESARTANA MF]DOXOMILA 40 MC
l]t OMEPRAZOL 40 MG INJETAVEL FR+DII,UENTE IO ML
ll? PANI'OPRAZOL DOSAGF]M 40 MG
t33
119 RETINOL COTIIPOSICÇÂO: ASSOCI^DA COM COLECALCIT'EROI,

CONCENTRAÇÃO: 3.OOO + 8OO UIA4L, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO
ORAL - GOTAS, FRASCO IO MI,.

t4l RIVAROXABANA 1O MC
144 RIVAROXABANA. CONCENTRAÇÀO: I5 MG
146 ROSWASTATINA.COMPOS IÇÃO:CÁI,CICA CONCENTRAÇÃO:20 MG
l.l7 SAI,t]U1'AMOL O.4MC/ML XAROPI., IOO MI,
148 SALBUTAMOÍ, lOO MCG/DOSE AEROSOI,
149 SECNIDAZOL I G COMPRIMIDO
t5l SIMETICONA CONCENI'RAÇÃO: 75 MG/ML, F'ORIúA FAIUIYIT{CÊUTICA:

SOLUÇÃO ORAL . GOTAS
154 SOLU

INJET
ÇAO DE RINGER + LACTATO FRS 5OO ML SISTEMA FECHADO SOLIJÇAO
AVEL

155 SOLUÇÃO FISIOLOGICA SISTFJMA FF.CIIADO IOO ML
156 SOI,UÇÃO FISIOLOGICA SISTEMÂ T'F]CIIADO IOOO ML
159 SOLUÇAO GLICOSADA SISTEMA IJEC}TÀDO IOO MI,
r60 SOLUÇÃO CLICOSADA SISTEM^ }T,.CI IADO IOOOML

1ól SOLUÇAO GLICOSADA SISTI]MA IJI.]CI IADO 250 ML
162 SOLUÇÃO GLICOSADA SISTEMA FECHADO 5OOML

t61 SUCCINATO SODICO DE METILPRTIDNISOLONA Pó para soluçâo injetrível de 125

mc + I ampolas de diluente de 2 mL
165

166 SUXAMETONIO CLORETO INDICAÇAO:INJETAVEL DOSAGEM:100 MG
t67 TANSULOSINA, CONCENTRAÇÀO: 0,4 MG
l6ll TERBT]TALINA O.sMG/ML 1 ML
t69 TIOTRÓPIO BROMETO SAL BROMETO, 2,5 MCG/DOSE SOLUÇÃO P/INALAÇÂO

COM INALADOR 4 ML, 60 DOSES
170

,TOBR,/\MICINA DOSAGEM: O3%
OFTÁLMICA. 5,OO ML.

FRASCO APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO

172 UMECLIDÍNIO BROMETO COMPOSIÇÃO ASSOCIADO AO TRIFENATATO DE
CONCENIT,{ÇÃO: 62,5 MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE, FORMA FARMACEUTICA:
PO VILANTEROL INALANTE, ADICIONAL: CoM INALADOR.
VALSARTANA COMPOSIÇÂO: ASSOCIADO
CoNCENTRAÇÃO: 320 MG + 12.5 MG.

HIDROCLOROTIAZIDA,

171

PONTAMED
CNPJ: 02.816.6961000í-54

coNTRATO 00412025
ITEM I)ES( RtÇAo

ACIDO ACETILSALICILICO\, DOSAOEM:100 MG
(\27 CEFALOTINA 1G
085 FENITOTNA SODICA
t00 HIDROCORTISONA I OO MC/ML INJETAVEL
l0l HIDROCORTISONA 5OO MG INJETAVE
107 LEVOMEPROMAZINA.
t08 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 100 MC
lt2 MELOXICAM CONCENTRAÇÀo I5 M(;
136 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS

PARACETAMOL + PSEUDOEFEDRINA 5OO MG + 30 MG

SULFADIAZINA DE PRATA I% 50 CRAMAS

173

VALSARTANA 160 MG

,r@l
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!68a

Aditivo este, para dar continuidade nos serviços prestados pelas empresas que tem
como objeto: "lqutstçÃo DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PRoNTo ATENDIMENTO MUNICIPAL E CAPS
NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"

CoNTRATO 008t2025
ITEM DESCRIÇÃo

02s CAPTOPRIL\, CONCENTRAÇÁO:25 MG
034 CICLOBENZAPzuNA CLORIDRAI'O. DOSAGEM: l0 MG

089 FENTANILA
ll8 MORFINA
135 PA]L{CETA]\4OL 5OO MG COMPRIMIDOS
t'7 5 VITAMINAS DO COMPLEXO B.

Conforme Art. 131, § l', da Lei n" 14.13312021, que prevê a possibilidade de
alteração consensual de contratos para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro ou
ajustar a execução em face de fatos supervenientes e imprevisíveis. A Secretaria de Saúde
atesta que a não entrega dos medicamentos no prÍ\zo original acarretará desabastecimento
crítico do medicamento nas unidades de saúde, afetando diretamente a população local. A
prorrogação é, portanto, a medida mais prudente para salvaguardar a saúde pública, mantendo
a validade e a vigência do empeúo emitido.

E, sendo assim, é de suma importância o acréscimo de prazo acima mencionado devendo ser
incorporado ao contrato já celebrado com as empresas.

Sem mais para o momento, pede a8u rda deferimento;

Att:

Mariely Pereira Moreira
Secretorio Municipal de Soúde

F

INOVAMED HOSPITALAR
GNPJ : 1 2.889.035/0001 -02

088 FENTANILA



Itqfl!p-lu§
Tel: {42! 3629-í 642

Ao sEToR DE coMpRAs, LrcrrAçôES E coNTRATos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Prezado Sr. Pregoêíro

Atendendo a consulta sobre a possibilidade de aditivar a Ata de Registro de Preço referente ao

Pregão Eletrônico ne 6t/2O24 Processo 7O4/2O24, concordamos em aditivar os itens ganhos

abaixo descrito

ITEM DEScRTçÃo

00í ACEBRoFILINA, coNcENTRAçÃo sMG/ML, FoRMA FARMACEUTICA :

XAROPE í2OiIL

00? ACEBRoF|LINA, coNcENTRAçÃo: í0 ÍuG/ML, FoRMA FARMACEUTTCA:
XAROPE í2OML

008 AcIDo TRANExÂMIco 50 MG/ML INJETÁVEL 5 ML

009 ADENOSINA3MG/ML2ML

0'11 ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG

012 AMBRoxoL, coMpostçÂo: sAL cLoRtDRATo, coNcENTRAçÃo: o
MG/ML, FoRMA FARMACEUTICA: XAROPE 100 ML

013 AMBRoxoL, coMpostçÃo: sAL cLoRtDRATo, coNcENTRAçÃo: 3
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: )(AROPE 100 ML

014 AMTNoFTLTNA 24 MG/ML |NJETAVEL í0 ML

0í5 BENZILPENIcILINA APRESENTAçÃo:BENZATINA\, DoSAGEM:600.ooOUI,
USO:INJETÁVEL

017 BETAISTINA DICLORIDRATO, 24 MG

018 BETAMETASONA COMPOSIÇAO: DIPROPIONATO APRESENTAçÃO:
ASSOCIADA COM BETAIUETASONA FOSFATO, DOSAGEM: SMG+2MG
USO: INJETÁVEL 1 ML

019 BETAMETASoNA, coMposrçÃo: DrpRoploNATo

020 BTCARBoNATo DE sóDro

021 BRoMopRTDA 4MG/ML c/ 20irL soLuçÃo oRAL

023 BROMOPRIDA, DOSAGEM: 10 MG

026 CARVEDILOL 3,í25 tUG

028 CEFTRTAXoNA 1c INJETÁVEL

031 cEToPRoFENo too ue pó TNJETÁVEL

032 cEToPRoFENo so MG TNJETÁVEL 2 ML

m

Hdt$fu3 hrrta Odôitolôdco. . Ho.p&.hrs Uô. [E
Êu€ Frôrcisco Pir6s da ÂocL6,303 - Sâ|â 2 " 6anÍo Bo.r§(Éei,so - CEF 85043{10, Grarãpt,svá. pÂ

\ÉÍtdal.h(íloduseXdnd.coír



ltq[op!§
081

Íêl: (42) 3629-1642

ESPIROLACTONA 25 MG

082 ETTLEFRTNA cLoRtDRATo coMposlçÃo:1 oMG/ML :tNJETÁVEL

083 EXTRATO MEDICINAL

086 FENtroíNA sóDtcA, DoSAGEM:íoo MG

F|ToMENADToNA 1o MG/ML |NJETÁVEL I ML

091 FLUTTCASONA COMPOSTçÂO: ASSOCTADA AO UMECL|DIo VTLANTERAL
coNcENTRAçÃo: t00MCG/DosE + 62,s McG/DosE + 25 McG/DosE,
FoRMA FARuacÊutrce: pó plnl TNALAçÃo,ADtctoNAL: com
INALAOOR,30 DOSES.

094 GLIcosE 25% SoLUçÃo INJETAVEL, SISTEMA FECHADo AMPoLA 1O I,L

095 GLIcosE 50% SoLUçÂo INJETAVEL, SISTEMA FEGHADo AMPoLA lOML

HIDRALAZINA 20 MG/ML INJETAVEL 1ML098

099 HIDRALAZINA DOSAGEM 25 MG

103 LAcruLosE, 667 MG/ML, soLuçÃo oRAL i20 ML

104 LEVANLoDtptNo BEstLATo, coNcENTRAçÃo: 2,sMG

105 LEvoFLoxActNo coNcENTRAÇÂo 750 MG

106 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG

't 10 LtDocAíNA 2% 20 ML

1',11 LIDocAINA 2% GELEIA 3OG

't't1 DOSAGEM:0,2 MG/ML

r't 6 itEToPRoLoL coNcENTRAçÃo:i
INJETÁVEL MG,ML FoRMA

FARMACEUTIGA:SOLUÇÃO

120 NEOMICINA

'123 NIMESULINA, DOSAGEM íOO MG

124 NTSTAT|NA + OXIDO DE ZTNCO CONCENTRAçÃO:100.000 Ut+20olrrc/c,
POMADA 60 G

125 NISTATINA CREME VAGINAL 60 GR DOSAGEM: 25.000 UUG

126

octrocrNA s ur/ut rtrtlerÁvet r ut
128 OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG + 12,5 MG

129 OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG

OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG

HúroDtut Prldulo. O.ldrtoLigaco.. Húp{ti.... t 6.. E
Ru6Frârtcisco Pirls(hfioÉfi.. 309 - Sah2. Aârro 8or,&/cêsâo -C€P850r}t010. Guar.Ouâvã. Pn

vúróaa-iEtoÍ*$Oholtn!À.ooin

::,,84
t_l

090

METILERGOMETRINA MALEATO
rNDrcAçÃo:soLUçÂo rNJETÁVEL

NOREPINEFRINA 2 MG/ML 4 ML

127

í30



Itqrlopllg
Tel: {42} 3ô29-'t642

FL

FARMAGEUTICA:
INALADOR.

pó ULANTERoL tNALANTE, ADtctoNAL: coM

Guarapuava, 09 de Janeiro de 2026.

. fusinado defoímà digltalpoí
MARCELO BRANDALISE Mencrto snlr'roarrsr

ZANINI:0606975691 6 zANlN lr6o6eTs6e r 6
Dados: 2026.01'09 1 1:04:28 '03'00'

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador

IbÍtoelut Produbr O.l0íí01ódoo.. HorClbtfl. Ltd.. IE
Rü6 Flz cts.o PiÍ.s da Rodu,3$ - Salô 2. Banrc Eoniocôsaa - CEP 8Í{xH10 - Guára&rarâ. pR

YradaÊ.tstorà.aohotnrf, 6fi

173 VALSARTANA coMpostçÃo: ASSocrADo HrDRocLoRorAzrDA,
coNcENTRAçÃo: 320 MG + i2,5 MG.

174 VALSARTANA ,I60 MG

88



8%
INOVAI.IED HOSPITALÁN LÍDÂ

inovamed x.tír: Rlrâ Dr. Joáo câruso, 2115 - tiÉllJtri.l - Errdrim/Rs - 9tro6-25e
Ct{pJ lZaA9.O:ilt/llOO1-O2 / Inscrifão Btedúâl O39/O15757O

ForE: 5,4 2106 7930

hospitalar Flllal: aua P.Íticulàr, 11O - Balrro lpiÍângE, sêtor Industtiâl
Pouso 

^lcgÍe/Lc, 
37556-3,18

CI{PJ 12.aa9.O35/0OO2-93 / InscrlÉo Edaduâl 29273{130149

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR.

Pregão Eletrônico No 61/2024

A Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPI sob o

no 12.889.035/0001-02, sediada da Rua Dr. João Caruso, No 2115, Bairro Indusbial,

Erechim/RS, por intermédio de seu representante legal, Sr. Paulo Maurício Formica,

brasileiro, casado, empresário, portador do RG no 2064708031 SSP/RS, inscrito no CPF sob

o no 000.722.630-67, vem, mui respeitosamente, por meio deste, informar:

O referido aditamento contempla o acréscimo de 25olo (vinte e cinco por cento) no

valor conüatual, bem como a prorrogafro do prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte)

dias, condições às quais q*á contratada manifesta concordância.

Dessa forma, a Inovamed Hospitalar coloca-se à disposi$o para a adoção das

providências necessárias à formalização do Termo Adiüvo, reafirmando seu compromisso

com a transpaÉncia, a conformidade legal e a parceria institucional.

Agradece-se desde já pela atenção.

Erechim/RS, 09 de janeiro de 2026.,

Formlca

c



$e4J\1r PontaMed
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

AcElrE DE PRoRRoclçÃo oe vreÊxcn

A empresa PONTAMED flnUlCÊUnCA LTDA, devidamente inscrita

no CNPJ sob o no 02.816.696/000í-54, com sua sede na Rua Padre Arnaldo

Janssen, N' 1.452, bairro Cará-Cará, cidade Ponta Grossa-PR, através do

pÍesente termo que concorda com a prorrogação de vigência do Contrato

Administrativo n" O4l2O25 do Pregão Eletrônicn n" 6112024, conforme solicitação

de prorrogação de vigência por mais 120 dias e com o aditivo de 25o/o no

quantitativo dos itens.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Ponta Grossa, 12 de janeiro de2026

FERNANDO PARUCKER-'tr$9.*
DA SILVA:24871 Ot OSt O ffiffi

Pontamed Farmacêutica Ltda - Rua Padre Arnaldo Janssen ne 1.452, Cará-Cará
Ponta Grossa - Paraná - CEP 84.032-300 - Fone 42-2101-5151
cNPl 02.816.696/0001-54 - tnscrição Estadual 901.80579-29

Email pontamed@pontamed.com.br

é)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUÁ JOSE OE fR^rlçA PEREIR^, It'10 - CêP.: !6.2t0-000 ' FOtIE/fAXr lOaz) 36aa-12st

FL

tr
\

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao Pedido de Aditivo de prazo dos Contratos Administrativos ne

OZl2025, ne O4/2O25 e ne 08/2025.

Assim o presente deverá tramitar:

1) Assessoria lurídica para a elaboração de parecer.

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 09 de janeiro de 2026

Atenciosamente

DELGADO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.54,1/0001 -26

t83s

ua JosE oE FRÁtÇa PEREIRA, N! 10. CEP.1 15.130.000 - fO{€/FÂX: (Oa2l laaa-125,

PAREaER unÍorco

Irata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

SOLICtfaÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Administração,

m data de 08 de Janeiro de 2026, conf. fls. 2883/2886, e posteriormente as suas

RAZOES apresentadas, referente ao Processo Licitatório n" 104t2024, Pregâo

Eletrônico no O6'112024, e Contratos Administrativos n" 00212025, 00412025 e

008/2025 pelas referida Empresas, em fase de procedimento para a "AQUISIçÃO

DE MEDICAMEA'TOS PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁS'CÁS DE

SAÚDE, PRoNTo ATENDIMENT, MIJNIàIPAL E cÁPs Do MUNIciPIo DE

SATITA, ÍNAHA DO OESTE.PR."

Ial solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 08

de Janeiro de 2026, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando

que de alordo com a Empresa houve aumento no consumo dos referidos produtos,

e sendo que as empresas supracitadas já tem conhato de contrataçáo com a

administração. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 09

de Janeiro de 2026.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitaçáo.

Pública ou osfacultativo é um ato não vincula a

decisóês oumelhor fundamentarêsses

a conclusâo exaradanâo estão
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A Lei de Licitações preleciona que tanto a Administração

Pública ,-omo os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

cond içôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hei,. r-opes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

ssnãn r'çjsrn6s; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogaçâo, atendidos os reguisifos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

explrls:io.9 em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(l,,'lEiREl-LES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. Sáo Paulo 2002.

Paç 227 )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

olJe event()s novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

reiletindr: sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicaçâo da velha cláusula

rebus sic stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajus:es :"ivados, a fim de que sua exêcução se realize sem a ruína do contratado,

nâ 
-c 

i-lt€li'veniência de fatos não cogitados pêlas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagêm desmedida para a outra.

MUNrcrpro DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsraDo Do PARANÁ

Por sua vez o art. 124, da Lei 14.133/2021, assim

dispôe'" qrt. 124.- Os conÍratos Íegidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as clevidas justificativas, nos segurntes casos.'rr- por acordo entre as parÍês..

letra "d'- para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato er, caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em

decarrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseguéncras
incalculti.rcis, que inviabilizem a execução do contraío tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
conlrafn."
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O presente Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência de que trata a Clausula 9" (nona), dos Contratos Administrativos no 002125,

00412025 e 00812025, que ficam prorrogados pelo prazo de 04 (quatro) meses,
v:gora:. 'c assim até o dia 08 de Maio de 2026.

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas
dc contrãto original celebrado anteriormente, não modificadas por este instrumento,
deciarando-se nesta oportunidade a ratiÍicaçáo das mesmas.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contÍnua, e sua

perrnanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no an. '107, 124, da lei

14. t33t2021 .

Assim, no desempenho da função de assessoramento

Ceste rrgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a
imconârcia da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a re spo,rsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu pianejamento quantitativo.

CONCLUSÁO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 30 Termo de Aditivo
eo Contrâto Administrativo n" OO212O254, com a Empresa HORTOPLUS PROD.

ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA., E dO íO TêrMO dE AditiVO AO

Contrato Administrativo n" 00412025, com a Empresa PONTAMED

FARI!{cÊLlrlcA LTDA., e o 10 rermo de Aditivo ao contrato Administrativo n"
008i?0?5. com a Empresa TNOVAMED HOSPTTALAR LTDA., desde que

otrser'. arr)as às recomendações delineadas no presente opinativo, com a publicaçáo

do ç)it.?ro, no diário oficial do Município, visando o atendimento do princípio da
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public:dade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização

d,rs ari,. ,le gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

e:crL::, r,"Írente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

prc-e.rs,' administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoiia sob o prisma estritamente jurídico, náo lhe competindo adentrar à
con,reniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natL r.. , , rrninentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oes Pr, 14 de Janeiro de 2026.

KI



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

iU^ JoSE OÉ Fi^NÇ^ tEREriA, tolE/F^I:10a2, taaa-i2ra

FL

Considerando as informações ê pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO os Termos de Aditivo Dos Contratos

Administrativos ns 02/2025, ns 04/2025 e ns 08/2025, com base nos Art. 124

lnciso ll letra D e Art. 107, da Lei L4.L3312021, mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 09 de janeiro de 2026.

DELGAOO

Prefeito Municipal

WÍ

DESPACHO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

, ,l&ga

RUÂ JosE oE FR^r{ç^ PERaIR^, N't0 - cEP.: roNÉ7F^x: (042, 36aa.r23l

39 TERMO ADITIVO

cra USULA PRIMEIRA - DO OBJETO : O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o pIêUg de vigência de que trata a Clá u su la Nona Do Contrato Administrativo
Ne 02/2025.
CLÁUs U LA SEGUNDA - O PRAZO DE VIG ÊNCI : O Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 98, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, vigorando assim até Og/OS/2026

CLÁ USULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato administrativo celebrado em 10 de janeiro de 2025, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igua I teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2026.

MARCELO BRANDALISE
zANrNr:o6o6e756er 6'JH::iT"1il:';Tf;Ttr

Têstemunhas

HORTOPI-US PROOUTOS

ODONTOLÓGICOS E HOSPITATARES

LTDA ME

A

Andreia Kavia k

RG:13.498.652-2
CP F: 101.86 2.579 -88

Ferna op

RG: 7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O2l2025

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

oeste - PR inscrito no cGc/MF sob n. 95.684.544/0001,-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Sãnta Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HORTOP[US PRODUTOS

oDoNTOtóGICOS E HOSPITAIARES ITDA ME, inscrita no CNPJ sob o ne:

L7.676.642/OOO1-08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, Sala 02,

Bonsucesso, Guarapuava-PR, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Brandalise
Zanini, portadora do RG n.e 10.088.335-0 e inscrita no CPF n.e 060.697.569-16,e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de

acordo com o disposto nos Art. 124 lnciso ll letra D e Art. 107, da Lei 74.L3312021,
mediante as cláusulãs e disposições seguintes:

@
OSCAR DELGADO

PreÍe ito M u nicipa I
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ESTADO DO PARA.\A
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

I-ICITÀÇAO
I' Tf, RllO ADlTlvO CONTRÀIO ADMIT"ISTR{Ttvo N.' 02/2025

DC UM IAdO. O MUNICiPIO DE SÂNTA MARIÂ DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Sanla Maria do Oeste PR inscíto no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26. neste ato represcntado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado. ponador da

Cédula de Identidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155.

Jardim Santa Clam. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-sc de

CONTRATANTE. e de outro lado HORTOPI,US PRODUTOS
ODONTOLóGICOS E HOSPITALARES LTDA ME. iNSCritA NO

CNPJ sob o n\ l'l .67 6.6421000l-08. situadâ nâ Rua Frâncisco Pires
da Rocha, no 309. Sala 02, Bonsucesso. Cuampuava-PR. nesle ato

representado pelo Sr. Marcelo Brandalise Zanini, poÍtadora do RG n."
10.088.335-0 e inscritâ no CPF n.'060.697.569-16,e quc aqui passa a

denominar-se de CONTR{TADA. resolvem aditar o coDtrato original
de âcordo com o disposto nos Art. 124 Inciso II letra D c 

^rt. 
107, da

Lei 14.133/2021. mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETo: o pÍesenie Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o p9349 de vigência de que trata a

Cláusula Nona Do Contrato Administrativo N" 0212025.
CLÁUSULA SEGUNDÂ _ Do PRÁZo DE VIGÊNCIA: o PTazo

de vigência de que trata a Cláusula 9'. tica prorrogado por 4 (quâtro)
mescs, vigorando assim até 08/05i2026.

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato administrativo celebrado em l0 de
janeiro dc 2025, não modificadas por este insrrumento. declarando-se
nesla oportunidade a ralificaçâo das mesnâs.

E por estarem de acordo, os panicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
Santa Maria do Oesle, 09 dejaneiro de 2026.

IR DELCIDÍ)

L's Pnorrt'Tos oDo.\Tot-óGtcos E

ÍILlRÍ:S LÍI'I IIE

}ee1

RC:13.49E.6J2-: RC:7.605.179-8

Publicado por:
Andreia Kaviak
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1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O4l2025

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua .José de França Pêreira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0OOL-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldenticiad€ n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domrciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a deno,ninar-se de CONTRATANTE, e de outro lado PONTAMED FARMACEUTICA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o ne: 02.816.696/0001-54, situada na Rua Padre Jansen, Ne1452,

Cara-Cará, Ponta Grossa-PR, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO PARUUCKER

DA 5lLVA, inscrito no CPF n.e 248.710.109-10,e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o contrato orlginal de acordo com o disposto nos Art.
124 lnciso ll letra D e Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante as ciáusulas e disposições
seguintes:

CLAUSULA PRI MEIRA - DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por ob,eto
prorroger o prazo de vigência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Administrativo
Ne 04/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A: O prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9Ê, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, vigorando assim até 08/05/20?6.

CtÁUsU_!A TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contlatô ãdministrâtivo celebrado em 10 dê janeiro de 2025, não modificadas por este
insi"u,.,rento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estârem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
iguai teor e fo rm a.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2026.

FERNANDO =H';:;*, -. ",.,* ,,

PARUCKER DA ffi##'i:§:i:)*
Sl LVA:2487 1 0 1 0910#:,X1:

Testemunhas

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Fern L pes

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

OSCAR DETGADO

Prêfe ito Municipal

Gl.r*l^*
And reia Kevie k

RG: i 3.498.652-2
cPF. 101 .862.579-88
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ESTADO DO PARÀ\Á
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÀNTA MARIA DO OESTI:

LICITAÇÃO

I' Tf,RMO ÂDITIVO CO:{I'RATO ÀDNIINTS'TRÀTIYO Ii." 04/2025

DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Sanla Maria do oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.54410001-26. neste ato represcntado por seu Prefeito

Municipal. Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portadoÍ da

Cédülâ de ldentidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara. nesta cidade. e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA. insc.ita no CNPJ sob o no:

02.816.69ó10001-54. situada na Rua Padre Jansen. N'1452. Cara-Cará.

Ponta Grossa-PR neste ato repÍesentâdo pelo Sr FERNANDO
PARUUCKER DA SILVA. inscrito no CPF n.'248.710.109-10,e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA. resolvem aditar o

contrato original de acordo com o disposto nos AÍ. 124 lnciso ll letra
D e Art. l0?. da Lei l4.l3l/2021. mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

cLÁusuLA PRJMEIRA - Do oBJETo: o pÍesente Termo
Aditivo tem por objeto proÚogar o p3ggq de vigência de que úata a

Cláusula Nona Do Contrato Administrativo N" 04/2025.
cLÁusuLA sEcuNpA - ee_f!!!ep[!§§!Ç!!: o Prazo
de vigência de que trata a Cláusula E. Íica prorrogado por 4 (quatro)
meses. vigomndo assim até 08i05/2026.

CLAUSULA TERCEIRA: Pemranecem inaltcndas as demais
conrliçôes e cláusulas do contrato administrativo celebrado em l0 de
jâneiro de 2025. não modiÍicadas por eslc instrumcnto. declarando-se
nesta oponunidade â ratificação das nlesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste, 09 dejaneiro de 2026.

I'O\IIrrrD 
' 

tRl,1(Lr rI r r Tlr t

Teslcmunhas

tbL

cP[ t01.86].579-Xr{ CPI-r 0ll.IlU.689{l
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IS TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O8/2025

De um lado, o MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cedula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui pâssa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado INOVAMED HOSPITALAR ITDA,

inscrita no CNPJ sob o Ns 12.889.035/0001-02, situada na Rua Doutor João Caruso, Ne

2115, lndustrial, Erechim RS, neste ato representado pela Sra. CIARICE PIETROSKI,

inscrita no CPF ne 018.613.970-54,e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,

resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto nos Art. 124 lnciso ll letra
D e Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o Drazo de vigência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Administrativo
Ne 08/2025.
cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO DÊ VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9ê, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, vigorando assim até 08/05/2026.

C LÁU SU LA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato administrativo celebrado em 10 de ianeiro de 2025, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2026.

ANA PAULA Assinãdo derorma
dro.ràl ooÍ ANA PAtrLÂ

SOARES:039 sdnnri.orssrs:ror r

51533013
Oàdos:2026.01-15
14:5q16 -03'00'

OSCAR DELGADO

P refeito M unicipal
INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Testem u n has

Fernan Lop 5

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

And re iâ Kavia k
RG:13.498.652-2
C PF: 101-862.579-88

O,,lrur.-Vnn ^L
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De unr lado. o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua Josó de
FÍança Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrilo no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26. neste ato representâdo por seu Prefeito
Municipâ1. Sr OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.'
'101.594.329-8'l , residente e domiciliado nà Rua Joâo Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidadc. e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado INOVAMED HOSPITÀLAR
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 12.889.03 5/0001-02, situâda na

Rua Doutor João Caruso. N' 2115. lndustrial. Erechim RS, neste ato
representado pela Sra. CLARICE PIETROSKI. inscritâ no CPF n'
018.613.970-54,e que aquipassa a denominar-se de CONTRÂTADA,
resolvem aditar o cont.ato original de acordo com o disposto nos 

^r1.124 Inciso tl letra D e An. 107. da Lei 14.133/2021. mediante as

cláusulas e disposições seguintesl

CLAUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO: O presentc Tcrmo
Aditivo tem por objeto prorrogar o pa4lq de vigência de que tratâ a

Cláusula Nona Do Contrato Administrativo N" 08/2025.
cLÁusuLA sEcuNpA - D!LLBÂ4LDL!!!fÊ!!]Iô: o prazo

de vigência de que hata a Cláusula 9', fica prorrogado por 4 (quatro)
meses. vigorando assim até 0ti/05/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condiçôes e cláusulas do contmto administrativo celebrado em l0 de
janeiro de 2025. nào modificadas por este instrumento. declarando-se
nesta oportunidade a ratiÍjcaçào dâs mesnas.
E por estarem de acordo. os paniçipes finnam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste, 09 dejaneiro de 2026.
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